
LEI' 1'9 1.705, DE 17 DE JULHO' DE' 1990.

"Altera o Zoneamento do I'! Distrito de N.OV<I,.!.·

guaçu e dá outras providências", .
Autor: PREFEITO XUXICIpAL

A C~IARA HL'NICIPAL DE NOVA IGUAÇU.POR,SEÚS~'
PRESENTANTES LEGAIS, DEÇRETA E EU SANCIONO ,A

SEGUINTE LEI: . . .'

Art. 19 - Fica ~lterado o Zon~ên
to Municipal de Nova, Iguaç~,de Uso deSolo'õo'19

Distrito na área descrita ,no'Parágrafo 'Onico.,des
te ,Art. que passa ser denõmlilada'por Zona. coméi'
cio Exclusiva - ZCE. ',' '.. -,

Parágrafo Ünico- Fi~a'denomina4a 'Zona de
Comércio Exclusiva toda a ârea'contida pelo pc
ligonal fechado pelos logtadollros 'ass.imdesc'd.'":'
tos: ' ..'"" "'" ','

Início - 'Rua Àlf-redo Soares,' treélio ' ,
da Rua Paulo" de Frontin, Rua :AIltonio

Carlos(trecho)Rua Getulio Vargas, Rua Bernárdi~
no de Mello, Rua Capitão· Chaves. Rua,AméLia Cba
ves. Rua Cel. Francisco Soares (parte).Rua Ita=
bira. Rua Treze de Maio (trecho Rua Antonio Tei

xeira, Travessa DoTinha, Rua Nilo ,P~çat$a .<tr.~C
cho) Rua Frutuoso Rangel, Rua Otávio Tarquínio
(trecho) Rua Terezinha Pinto (trecho)'Tràvessa

Aída, Rua Presidente Sodré, Rua Barros Junior
(trecho) Rua Ataíde·Pimenta de Moraes (techo)

Rua Dom Walmor, Rua Dr. Thibau atravessando a
linha férrea e Rua Alfredo Soares (término).'

'.

Art. '29 - Na área descrita no ,Art. 19

fica alterados os Quadros 1 e 2 da 'Lei n9 50,

com as seguintes restrições:
Uso;" Comercial .',";- .'
Limite ~e Gabarito - 3 pavimentos, jãin-

cluido o pavimento de ace$SO, ou loja.'
Testada Mínima - l'Om,

Taxa de Ocupação -'60%'
ÀfastamentoFrontal - 3.0Om

. 'Parágrafo 19 - Deverá ser atendido'
·para efeito de estacionamento uma área de 20m2

para cada unidade'comercial'ou, em'se tr!lt~ndo

,de prédio comercial de usoexclusiyo,' 2~·:~t,de
vaga para cada 100i:n2 de c.onstrução., " •.

Art: 39 - Qualquer construcãÓ'jâcçXis
tente só poderá sofrer alterações ,'sem 'comp'l'olÍleti
mento do desenho estrutural. que não gerem âc~és
c.imo na área total,edifícada.' ;,

.~ >. Art. 49 - Esta lei entra;ã em- vi·go~~
~~a data ·desua pub~icação, revogada~ ~sdispb~i
ções em contrário, em esp~Hàl as dispos'iç'ões da
Lei.~O, de 30 de dezembro de 1975, que ,com esta)
conflitar.
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